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P O R T A R I A Nº 082/2018 

 

 

 

 “Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade com prorrogação a 

Servidora BIANCA RODRIGUES DIAS e dá outras providências” 

 

 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei,... 

 

R E S O L V E : 

 

Artigo 1º - Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a partir do dia 07 de Maio de 2018 a 03 de 

Setembro de 2018 a funcionária Pública Municipal, BIANCA RODRIGUES DIAS, Comissionada, Conselheira Tutelar, 

lotada na Secretaria de Assistência Social, Emprego e Renda, com fundamento no art. 127, da Lei Complementar Municipal nº 

02, de 10 de abril de 1991. 

 

Artigo 2º. Fica prorrogada por mais 60 (sessenta) dias, o prazo da licença maternidade prevista no artigo anterior, 

a partir de 04 de Setembro de 2018 a 05 de Novembro de 2018, com fundamento no art. 2º, §§1º e 2º, da Lei Complementar 

Municipal nº 049, de 14 de junho de 2017. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 07 de 

Maio de 2018. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Sete dias do Mês de Junho do Ano de Dois Mil e Dezoitos. 

 

 

 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA 074/2018 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio ao Servidor Público do 

Município e dá outras providências”. 

  

 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 136, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

 

                   R 

                     E 

                       S 

                         O 

                            L 

                              V 

                                 E 

 

Artigo 1º - Conceder 06 (Seis) Meses de Licença Prêmio, à partir de 14 de Maio de 2018 a 13 de Novembro de 

2018, correspondente aos decênios de 20 de Setembro  1993 a 20 de Setembro de 2003, o funcionário, JOSÉ DIAS DA CRUZ, 

Fiscal de Tributação - QP, lotado na Secretaria de Administração e Finanças. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 14 de Maio de 2018. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Sete dias do mês de Junho do Ano de Dois Mil e Dezoito. 

 

 

 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
  

PORTARIA N° 083/2018 

 

 

“Dispõe sobre o remanejamento da lotação do servidor do ROMARIO LUCAS 

SANDIM DA SILVA, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

OPERACIONAIS e das outras providências.” 

 

 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, usando das atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 26 e seguintes, da Lei Complementar Nº 038, de 02 de 

Junho de 2015 e Decreto Municipal Nº 028, de 29 de Maio de 2015,... 

 

R 

  E 

    S 

      O 

         L 

           V 

E 
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Artigo 1° - REMANEJAR a lotação do Servidor ROMARIO LUCAS SANDIM DA SILVA, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de Saúde e Saneamento para a Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e 

Esporte. 

 

Art. 2º. O servidor deverá se apresentar perante do Secretário da Pasta, no prazo, improrrogável, de 24 

(vinte e quatro) horas para exercício de suas funções de concurso, sob pena de instauração de procedimento administrativo 

disciplinar para apuração de eventuais infrações funcionais. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Sete dias do mês de Junho do ano de 

Dois Mil e Dezoito. 

 

 

 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 

    
P O R T A R I A 081/2018 

 

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril de 

1991,... 

R 

   E 

      S 

        O 

           L 

             V 

                E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei 

Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 30 de Maio de 2018 até 28 de Junho de 2018, o funcionário Público 

Municipal, ROBERTO DA CONCEIÇÃO RAMOS, Motorista, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Esportes. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 30 de Maio de 2018. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Sete dias do Mês de Junho do ano de Dois Mil e Dezoito. 

 

 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018 

PROCESSO Nº 060/2018 

 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do Decreto 
Municipal nº 57 de 18 de Setembro de 2017, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei 
Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO-MS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 19 de Junho de 2018, às 08h00min, na sala do Departamento de 
Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.  

 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos, onde o 
mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado 
com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo 
correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as 
condições exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 07h00min às 13h00min de segunda à sexta-feira. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 05 de Junho de 2018. 

 
 

RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 027/2018 

PROCESSO Nº. 060/2018 

 

 

O MUNICÍPIO DE ROCHEDO - MS, ATRAVÉS DE SEU PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, TORNA PÚBLICO O 

RESULTADO DO PROCESSO SUPRA.  

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO-MS, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

RESULTADO: NÃO ACUDIU INTERESSADOS NA LICITAÇÃO, SENDO QUE DECLARO DESERTO. 

 

 

ROCHEDO - MS, 30 DE MAIO DE 2018. 

 

 

 

RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 028/2018 

PROCESSO Nº. 061/2018 

 

 

O MUNICÍPIO DE ROCHEDO - MS, ATRAVÉS DE SEU PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, TORNA PÚBLICO O 

RESULTADO DO PROCESSO SUPRA.  

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS 

MULTIFUNCIONAL LASERJET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ROCHEDO-

MS, A SEREM EXECUTADOS EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 

VENCEDOR DOS ITENS EM DISPUTA A EMPRESA: 

 

1. LUCIANA MENDES CARNEIRO - ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 17.211.084/0001-05, PERFAZENDO O VALOR 

DE R$ 15.600,00 (QUINZE MIL E SEISCENTOS REAIS). 

 

 

 

ROCHEDO - MS, 05 DE JUNHO DE 2018. 

 

ADJUDICADO PELO PREGOEIRO,  

 

 

 

RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
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